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Referência:  Processo  n°  23041.021919/2023-51.  Espécie:  Convênio  nº  088/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes:  Instituto  Federal  de  Alagoas  –  IFAL,  CNPJ  nº  10.825.373/0001-55  e  OBERDAN ALVES
BENTO  DOS  SANTOS  (MANUTENÇÃO  EXPRESS  ANADIA),  CNPJ  nº  27.145.061/0001-01.  Objeto:
estabelecimento de convênio para a concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas:
Este acordo não envolve transferência de recursos entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da
data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 12/06/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA
DA SILVA COSTA – Reitora Substituta, CPF nº 027.526.174-37 e OBERDAN ALVES BENTO DOS SANTOS -
Proprietário da concedente, CPF 083.610.434-03.

Referência:  Processo  n°  23041.014171/2023-30.  Espécie:  Convênio  nº  089/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes:  Instituto  Federal  de  Alagoas  –  IFAL,  CNPJ  nº  10.825.373/0001-55  e  CUNHA
DISTRIBUIDORA  LTDA,  CNPJ  nº  06.247.344/0001-86.  Objeto:  estabelecimento  de  convênio  para  a
concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência
de recursos entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da
Assinatura: 19/06/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA – Reitora Substituta,
CPF nº  027.526.174-37 e  EDIVALDO DA CUNHA BRITO,  Sócio-administrador  da  concedente,  CPF  nº
558.158.205-04.

Referência:  Processo  n°  23041.018132/2023-10.  Espécie:  Convênio  nº  090/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes: Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ nº 10.825.373/0001-55 e MILENNE BARBOSA
TEIXEIRA (MILENNE BT ARQUITETURA + INTERIORES), Profissional Liberal, Registrada no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo sob o número CAU A169441-3. Objeto: estabelecimento de convênio para a
concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência
de recursos entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da
Assinatura: 19/06/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA – Reitora Substituta,
CPF nº 027.526.174-37 e MILENNE BARBOSA TEIXEIRA, CPF nº 091.022.024-76.

Referência:  Processo  n°  23041.018706/2023-41.  Espécie:  Convênio  nº  091/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes: Instituto Federal  de Alagoas – IFAL, CNPJ nº 10.825.373/0001-55 e XIMENNIS TORRES
SANTOS (ESCOLA DE ENSINO BÁSICO ARCO-ÍRIS), CNPJ nº 40.935.355/0001-97. Objeto: estabelecimento
de convênio para a concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não
envolve  transferência  de  recursos  entre  as  partes.  Vigência:  05  (cinco)  anos,  a  contar  da  data  de
assinatura do Termo. Data da Assinatura: 19/06/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA
COSTA –  Reitora  Substituta,  CPF  nº  027.526.174-37  e  XIMENNIS  TORRES  SANTOS -  Proprietária  da
concedente, CPF nº 047.387.264-12.

Referência:  Processo  n°  23041.022716/2023-81.  Espécie:  Convênio  nº  092/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes: Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ nº 10.825.373/0001-55 e A M D M DOS SANTOS
ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ  nº  17.872.922/0001-91.  Objeto:  estabelecimento  de  convênio  para  a

4



135

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria
BOLETIM DE SERVIÇOS 

Nº 067/2023 – Publicação em: 24 de julho de 2023

concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência
de recursos entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da
Assinatura: 23/06/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA – Reitora Substituta,
CPF nº 027.526.174-37 e MARCOS DOUGLAS MEDEIROS DOS SANTOS, Proprietário da concedente, CPF
nº 010.189.164-40.

Referência:  Processo  n°  23041.014845/2023-04.  Espécie:  Convênio  nº  093/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes:  Instituto  Federal  de  Alagoas  –  IFAL,  CNPJ  nº  10.825.373/0001-55  e  BARBOSA  E
MONTENEGRO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 19.761.605/0001-23. Objeto: estabelecimento de convênio
para  a  concessão  de  estágio  curricular  para  os  alunos  do Ifal.  Despesas:  Este  acordo  não  envolve
transferência de recursos entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do
Termo.  Data da Assinatura:  26/06/2023. Signatários:  MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA –
Reitora  Substituta,  CPF  nº  027.526.174-37  e  ROBERTA  CORREIA  DA  ROCHA,  Administradora  da
concedente, CPF nº 008.334.674-09.

Referência:  Processo  n°  23041.025202/2023-88.  Espécie:  Convênio  nº  102/2023  –  Proex/Ifal.
Convenentes: Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ nº 10.825.373/0001-55 e EUCLIDES FERNANDES
GOUVEIA DE MOURA (MOURA ENGENHARIA), CNPJ nº 44.746.695/0001-20. Objeto: estabelecimento
de convênio para a concessão de estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não
envolve  transferência  de  recursos  entre  as  partes.  Vigência:  05  (cinco)  anos,  a  contar  da  data  de
assinatura do Termo. Data da Assinatura: 04/07/2023. Signatários: MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA
COSTA –  Reitora  Substituta,  CPF  nº  027.526.174-37  e  EUCLIDES FERNANDES GOUVEIA DE MOURA,
proprietário da concedente, CPF nº 114.836.654-70.
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Nº do Protocolo: 23041.027965/2023-63
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 / 2023 - REIT-PRPPI (11.01.04)

Maceió-AL, 21 de julho de 2023.

Estabelece  os  procedimentos,  as  condições,  os  prazos  e  as  responsabilidades  quanto  ao
acompanhamento do afastamento para qualificação no âmbito do Instituto Federal de Alagoas - IFAL.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no
uso das atribuições legalmente conferidas ao Cargo, nomeada pela Portaria nº 780/GR, de 3 de abril de
2018, publicada no D.O.U. de 4 de abril de 2018, Seção 2, página 16;

Considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a Política
Nacional  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças
e afastamentos para ações de desenvolvimento;

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11 de setembro de 2019, que estabelece os
critérios e procedimentos específicos para a implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas, de que trata o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, pelos órgãos integrantes do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC;

Considerando  o  disposto  nas  Resoluções  nº  39/2019  -  CS/IFAL,  de  02  de dezembro de 2019 e  nº
40/2019 - CS/IFAL, de 05 de dezembro de 2019, alteradas pela Resolução nº 12/2020 - CS/IFAL de 18 de
março de 2020, as quais regulamentam a concessão de afastamento de servidoras/es para participar de
cursos de pós-graduação stricto sensu e de pós-doutorado no País e exterior, respectivamente;
Considerando  o  disposto  na  Resolução que  estabelece  normas  procedimentais  para  o  processo  de
avaliação de  desempenho dos  Docentes  integrantes  do Plano de  Carreira  do Magistério  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Alagoas e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Fica regulamentado o acompanhamento dos afastamentos para qualificação de servidores no
âmbito do Instituto Federal de Alagoas – IFAL.

Art. 2º As/Os servidoras/es afastadas/os para qualificação deverão entregar relatório, semestralmente,
referente às atividades desenvolvidas em seu curso de pós-graduação stricto sensu ou pós-doutorado.

I  -  as/Os  docentes  afastadas/os  para  pós-graduação  devem  encaminhar  o  relatório  das  atividades
desenvolvidas relativas à pós-graduação stricto sensu ou ao pós-doutorado à Pró-reitoria de Pesquisa,
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Pós-graduação e Inovação -  PRPPI/IFAL,  juntamente com os  comprovantes  de Atuação,  Produção e
Experiência Acadêmico-profissional desenvolvida no período;

II - os Técnicos Administrativos em Educação - TAEs, afastados para pós-graduação ou pós-doutorado,
devem encaminhar seu respectivo relatório e documentações comprobatórias à Coordenação de Gestão
de Pessoas - CGP de seu Campus ou à Diretoria de Gestão Pessoas - DGP em caso de ser lotado na
Reitoria.

§1º  A  entrega  tempestiva  do  relatório  de  acompanhamento  de  atividades  é  condição  obrigatória
durante o período de afastamento.

§2º Os relatórios deverão ser encaminhados, via SIPAC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após cada
período de seis meses de afastamento.

§3º O não cumprimento do envio do relatório no prazo informado no §2º não dispensa o servidor da
obrigatoriedade de entrega. Todavia, nos casos de envio fora do prazo mencionado, considerar-se-á a
entrega  como  intempestiva,  havendo,  portanto,  desconto  da  pontuação  no  fator  que  se  refere  à
responsabilidade do servidor quando da análise do processo para Progressão e Promoção Funcional.

§4º No interesse da administração, poderão ser solicitados outros documentos comprobatórios além
dos listados Art. 3º.

Art.  3º  Os  relatórios  semestrais  referentes  às  atividades  desenvolvidas  na  pós-graduação  ou  pós-
doutorado deverão ser encaminhados, via processo eletrônico, a ser cadastrado pela/o servidora/or no
Sipac, conforme Anexo I, e deverão conter, obrigatoriamente:

I  -  o documento "relatório semestral  de pós-graduação" ou "relatório semestral  de pós-doutorado"
(formulários disponíveis no Sipac);

II - o comprovante de matrícula correspondente ao semestre a que o relatório se refere; e

III - o histórico de disciplinas cursadas.

Parágrafo único.  No caso de docentes,  deverão ser  juntados ao processo,  também, os  documentos
comprobatórios relativos a Atuação, Produção e Experiência Acadêmico-profissional desenvolvida no
período para fins de pontuação quando da avaliação da Progressão e Promoção Funcional.
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Art. 4º O afastamento do servidor encerrará na data prevista pela portaria de concessão de afastamento
publicada  pelo  IFAL,  salvo  nos  casos  em que  for  solicitada  a  prorrogação do  afastamento,  quando
couber, nos moldes da Resolução vigente à época desta solicitação.
Parágrafo único. O encerramento de que trata o caput pode ocorrer antecipadamente, por interesse do
servidor, devendo seguir os trâmites previstos no Art 6º.

Art.  5º  Quando  do  retorno  do  afastamento  e/ou  conclusão  do  curso,  a/o  servidora/or  deverá
encaminhar o respectivo relatório final no prazo de até 30 (trinta) dias, via processo eletrônico, a ser
cadastrado no Sipac, devendo conter obrigatoriamente:

I - o documento "relatório final de pós-graduação" ou "relatório final de pós-doutorado" (formulários
disponíveis no Sipac) devidamente preenchido;

II - certificado/diploma ou declaração de conclusão do curso, comprovante de solicitação de expedição e
registro do diploma;

III  -  cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do orientador,
quando for o caso.

Art. 6º O servidor que desejar retornar às atividades laborais antes do prazo estipulado pela portaria de
concessão de afastamento,  sem, contudo,  ter  concluído o curso,  porém,  mantiver o vínculo com o
programa de pós-graduação, deverá comunicar à CGP de sua respectiva unidade ou à DGP, com, no
mínimo,  30  (trinta)  dias  de  antecedência,  solicitando  o  desarquivamento  do  processo  original  de
concessão do afastamento, para os devidos trâmites legais. O referido processo deverá ter a ciência da
PRPPI.

Parágrafo  único.  Para  os  casos  previstos  no  caput,  deverá  ser  mantida  a  entrega  dos  relatórios
semestrais de atividades na pós-graduação até que seja comprovada a conclusão do curso pelas/os
servidoras/es.  O  comprometimento  com  a  manutenção  de  entrega  dos  relatórios  semestrais  de
atividades na pós-graduação e da conclusão da qualificação deverá ser efetivado por meio de assinatura
de novo Termo de Responsabilidade a ser juntado ao processo de concessão de afastamento, conforme
Anexo II.

Art.  7º  O  servidor  que  retornar  às  atividades  laborais  antes  do  prazo  estipulado  pela  portaria  de
concessão de  afastamento,  tendo concluído o  curso,  deverá  comunicar  à  sua  chefia imediata,  que
informará à CGP do campus de lotação ou à DGP o dia do retorno do servidor a suas atividades. Será
realizado  o  desarquivamento  do  processo  original  de  concessão  do  afastamento  para  os  devidos
trâmites legais. O referido processo deverá ter a ciência da PRPPI.

9



1310

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria
BOLETIM DE SERVIÇOS 

Nº 067/2023 – Publicação em: 24 de julho de 2023

Art. 8º A/O servidora/or que não concluir o curso para o qual se afastou e retornar às atividades, tendo
perdido o vínculo  com o programa de pós-graduação,  terá seu processo encaminhado à DGP para
abertura de processo de ressarcimento ao erário, em conformidade com o Decreto Nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019 e demais normas que tratam sobre o tema.

Art. 9º É de inteira responsabilidade da/do servidora/or as informações declaradas em seu relatório de
atividades.

Art. 10. Fica revogada a Instrução Normativa nº 1/2023-REIT-PRPPI, de 9 de março de 2023.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de agosto de 2023.

EUNICE PALMEIRA DA SILVA
PRO-REITOR(A) - TITULAR

Para  verificar  a  autenticidade  deste  documento  entre  em
https://sipac.ifal.edu.br/public/documentos/index.jsp  informando  seu  número:  2,  ano:  2023,  tipo:
INSTRUÇÃO NORMATIVA, data de emissão: 21/07/2023 e o código de verificação: b9d36a3f81
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Processo nº: 23041.055028/2022-17
EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC

 
Servidora: CRISTIANE SIMÕES OLIVEIRA
 
Descrição  do  fato:  infringência  dos  deveres  funcionais  previstos  no  art.  116,  inciso  III,  da  Lei  nº
8.112/1990, de não observar as normas legais e regulamentares; inciso IV, de não cumprir as ordens
superiores, exceto quando manifestamente ilegais; e inciso X, de não ser assídua e pontual ao serviço.
 

Mauro Henrique Neves Sales
Corregedor do Ifal
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Edital no 009/2023/IFAL/PROEN/DIREAD (Retificado em 20/07/2023)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TUTORES/AS A DISTÂNCIA DE

CURSOS SUPERIORES NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DO IFAL, VINCULADOS

AO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB)

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas – Ifal, usando das

atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e no Decreto

Presidencial de 10 de junho de 2019, torna pública a realização do Processo Seletivo

Simplificado de bolsistas para atuação como Tutores/as a distância do Sistema Universidade

Aberta do Brasil (UAB), em cursos de graduação na modalidade a distância pelo Ifal,

considerando as disposições legais aplicáveis, em especial as contidas na Lei nº 9394, de 20 de

dezembro de 1996, Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, da Lei nº 11.502, de 11 de julho de

2007, Portaria CAPES, nº 183, de 21 de outubro de 2016, Portaria CAPES nº 15, de 23 de janeiro

de 2017, da Instrução Normativa CAPES nº 2, de 19 de abril de 2017, Portaria CAPES nº 139, de

13 de julho de 2017, Portaria CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019, Portaria CAPES nº 33, de

16 de fevereiro de 2023 e mediante normas estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. A presente seleção de candidatos/as a tutores/as será regida por esse edital e executada

pela Pró-Reitoria de Ensino (Proen) através da Diretoria de Educação a Distância (Diread) do

Instituto Federal de Alagoas para atuação nos cursos integrantes do Sistema Universidade

Aberta do Brasil (UAB).

1.2. Os cursos do Sistema Universidade Aberta do Brasil, no âmbito do Ifal, são ofertados

semi-presencialmente, nos polos UAB, com encontros síncronos ou presenciais nos finais de

semana, regidas por um/a professor/a formador/a com o auxílio de um/a tutor/a.



1.3. As vagas de que trata este edital destinar-se-ão a tutores/as a distância, conforme as

demandas dos cursos, observando-se os critérios e etapas de seleção, bem como a validade deste

certame.

1.4. Poderão concorrer às vagas ofertadas neste Edital somente docentes em efetivo exercício

no magistério de rede pública (Lei nº 11.273/2006 e Lei nº 11.502/2007), sendo exigida

graduação, na área de atuação, e experiência mínima de 1 (um) ano no magistério do ensino

básico ou superior.

2. QUANTITATIVO DE VAGAS

2.1. As vagas de que trata o presente Edital estão quantificadas no Anexo I (por componente

curricular ou grupo de componentes).

3. ATRIBUIÇÕES

3.1. As atribuições do/a bolsista tutor/a estão previstas na Portaria CAPES nº 183, de 21 de

outubro de 2016, a saber:

a) Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e os cursistas;

b) Acompanhar as atividades discentes, conforme o cronograma do curso;

c)Apoiar o professor do Componente Curricular no desenvolvimento das atividades docentes;

d) Estabelecer contato permanente com os alunos e mediar as atividades discentes;

e) Colaborar com a coordenação do curso na avaliação dos estudantes;

f) Participar das atividades de formação e atualização promovidas pela Instituição de Ensino;

g) Elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos alunos e encaminhar à coordenadoria

de tutoria;

h) Participar do processo de avaliação do Componente Curricular sob orientação do professor

responsável;

i) Manter regularidade de acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e dar retorno às

solicitações dos cursistas no prazo máximo de 24 horas.

3.2. No âmbito do Ifal, os relatórios mencionados no item 3.1, letra “g”, serão apresentados ao

final de cada componente curricular, devendo ser postados no Ambiente Virtual de Aprendizagem

(AVA).



4. BOLSA

4.1. Conforme consta na Portaria CAPES nº 33, de 13/02/2023, o valor da bolsa de tutor/a é de

R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

4.2. Na condição de tutor/a a distância, a atuação obedecerá à carga horária do componente

curricular para o qual o/a bolsista/a foi selecionado/a.

4.3. Segundo o artigo 1º, § 3º da Lei nº. 11.273, de 06/02/2006, é vedado o acúmulo de mais de

uma bolsa nos programas de que trata esta lei.

4.4. O quantitativo de bolsas recebidas será de até 12 bolsas/ano.

4.5. Assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, a concessão das bolsas do

Sistema UAB poderá ser suspensa pela Capes a qualquer tempo, mediante solicitação da gestão,

se constatada a ausência de qualquer dos requisitos de concessão, conforme Portaria CAPES nº

183, de 21 de outubro de 2016, como também se:

a) Forem constatadas incorreções nas informações cadastrais do/a bolsista;

b) For constatada frequência inferior à estabelecida pela coordenação do sistema UAB;

c) For constatado acúmulo indevido de benefícios;

d) Deixar de cumprir quaisquer das atribuições contidas no item 3.1;

e) Deixar de postar os relatórios de acompanhamento no AVA;

f) For constatada conduta inadequada no exercício da função;

g) Se houver contingenciamento da CAPES para o provimento de bolsa.

4.6. O/A bolsista contratado/a deve informar à Diretoria de Educação a Distância – Diread, em

caso de afastamento médico ou outro que perdure por mais de 15 dias, para que ocorra o

cancelamento da bolsa e demais providências.

4.7. Para tutor/a a distância, a frequência semanal será aferida mediante relatórios extraídos do

AVA.

5. INSCRIÇÕES

5.1. Período: 16/06/2023 a 16/07/2023

5.2. As inscrições realizar-se-ão, exclusivamente, através do endereço eletrônico

ead2.ifal.edu.br/selecao, mediante preenchimento de um formulário eletrônico.

5.3. O Ifal não se responsabiliza por fatores de ordem técnica que impeçam o preenchimento e

o envio do formulário eletrônico.

5.4. O formulário eletrônico estará disponível de 9h00 do dia 16/06/2023 até as 19h59 do dia

16/07/2023.



5.5. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional e com documentação

incompleta.

5.6. Somente será aceita documentação que for anexada ao formulário eletrônico.

5.7. Não haverá possibilidade de preenchimento do formulário de inscrição após o prazo final.

5.8. O/a candidato/a poderá se inscrever em até três componentes curriculares ou grupos de

componentes dispostos no Anexo I deste edital.

5.9. Será considerada, para efeitos de inscrição, a última versão enviada do formulário preenchido.

5.10. Para efeito de comprovação de envio, será observada a data/hora constante no banco de

dados do sistema do formulário.

5.11. Ao formulário eletrônico deverão ser anexados os seguintes documentos digitalizados,

nesta ordem:

a) Comprovante de estar em efetivo exercício no magistério de rede pública (obrigatório);

b) Comprovante de experiência de, no mínimo, um ano de magistério (obrigatório);

c) Currículo Lattes atualizado a partir de fevereiro/2023 (obrigatório);

d) Diploma de graduação, frente e verso, na área de atuação, devidamente reconhecido pelo

MEC, na forma da legislação em vigor (obrigatório);

e) Diploma de pós-graduação lato sensu, frente e verso, na área de atuação, devidamente

reconhecido pelo MEC, na forma da legislação em vigor (se houver);

f) Diploma de pós-graduação stricto sensu, frente e verso, na área de atuação, devidamente

reconhecido pelo MEC, na forma da legislação em vigor (se houver);

g) Comprovante de experiência como docente (na Educação Básica ou Superior), na

modalidade presencial ou a distância, com tempo que exceda o mínimo obrigatório previsto na

letra “b” (se houver);

h) Comprovante de experiência como tutor/a (se houver);

i) Comprovante de participação em curso de formação continuada com carga horária mínima

de 40 horas (máximo de 5 títulos) na área do curso e/ou componente curricular específica ou em

educação (se houver).

5.12. Os documentos solicitados no item 5.11 deste Edital deverão ser enviados em formato PDF

em um ÚNICO arquivo.

5.13. Para efeito de comprovação da experiência como docente (na Educação Básica ou Superior)

será aceita cópia do Contrato de Trabalho registrado em Carteira de Trabalho, Relatório do SIGAA

(se a experiência tiver sido no Ifal) ou declaração atualizada emitida pela instituição de ensino, com

o período de tempo de atuação apresentado em meses ou anos.

5.14. Para efeito de comprovação da experiência como tutor/a em EaD, será aceita cópia do

Contrato de Trabalho registrado em Carteira de Trabalho, ou declaração atualizada emitida pela



instituição de ensino.

5.15. Os dados informados no Formulário Eletrônico cujas informações não forem suficientes

para validar a informação ou estejam em condições ilegíveis, não serão contabilizados na

pontuação do respectivo item.

5.16. Em caso de dúvidas acerca do processo de inscrição, o/a candidato/a interessado/a deverá

entrar em contato com a Comissão Avaliadora apenas pelo endereço eletrônico

selecao.diread@ifal.edu.br, colocando no título do e-mail Processo Seletivo UAB Edital nº

009/2023/IFAL/PROEN/DIREAD.

5.17. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do/a

candidato/a, reservando-se a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo o direito de excluí-lo/a do

referido processo, caso o preenchimento seja feito com dados incorretos, incompletos bem como se

forem constatados, durante ou posteriormente ao processo de análise, dados inverídicos.

5.18. A inscrição do/a candidato/a implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e

condições estabelecidas neste Edital do qual não poderá alegar desconhecimento.

5.19. As inscrições de que trata este edital são gratuitas, não havendo, portanto, o pagamento de

qualquer taxa ou emolumento.

5.20. Os resultados parcial e final serão oficialmente divulgados no endereço eletrônico

ead2.ifal.edu.br/selecao.

5.21. O Ifal não enviará nenhum comunicado individual, seja por mala direta, telefone, e-mail,

mensagem de aplicativo ou semelhante, dando qualquer tipo de informação sobre a seleção.

6. CRONOGRAMA

PERÍODO ATIVIDADE

14/06/2023 Publicação do edital e início da divulgação.

16/06/2023 a 16/07/2023 Inscrições.

25/07/2023 Divulgação da Comissão Avaliadora e Comissão Recursal.

25/08/2023 Publicação do resultado preliminar.

26 a 28/08/2023 Período para recurso do resultado preliminar.

11/09/2023 Publicação do resultado dos recursos e do resultado final.



7. CLASSIFICAÇÃO

7.1. Para efeito de classificação, os valores a serem atribuídos, num total de até 100 (cem)

pontos, serão os seguintes:
ORDEM ITEM PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

01
a) Especialização 5

15b) Mestrado 10

c) Doutorado 15

02

Participação em cursos de
formação continuada, com
carga horária mínima de
40
horas, na área do curso ao
qual está concorrendo ou em
educação. Por comprovante.

02 (por comprovante)

10

03
Experiência como
professor/a na Educação
Básica ou Superior, na
modalidade presencial.

05 (por semestre)
30

04
Experiência como professor/a
na Educação Básica ou
Superior, na modalidade a
distância.

05 (por semestre)
30

05 Experiência como tutor/a. 05 (por semestre) 15

7.2. Para efeito de pontuação, somente será contabilizado o tempo de atuação na Educação

Básica ou Superior, aquele que exceder o tempo de experiência mínima, exigido como requisito

para o/a candidato/a se inscrever.

7.3. A pontuação atribuída aos títulos especificados nas alíneas “a”, “b” e “c”, correspondente ao

número de ordem 01, não é acumulável.

7.4. A classificação obedecerá, rigorosamente, à ordem decrescente de pontuação dos/as

candidatos/as.

7.5. Em caso de empate, serão utilizados, na ordem a seguir, os seguintes critérios de desempate:

a) Maior número de pontos obtidos no item Experiência como professor/a na Educação Básica

ou Superior, na modalidade a distância.

b) Maior número de pontos obtidos no item Experiência como professor/a na Educação Básica

ou Superior, na modalidade presencial.

c) Maior idade.



8. COMISSÃO AVALIADORA

8.1. A Comissão Avaliadora será formada por servidores/as do Instituto Federal de Alagoas.

8.2. Os/as servidores/as integrantes da Comissão serão designados mediante Portaria publicada

em data prevista no cronograma.

9. RECURSOS

9.1. Os recursos serão aceitos, exclusivamente, através do endereço eletrônico

ead2.ifal.edu.br/selecao e analisados por uma Comissão Recursal, que será constituída por

servidores designados mediante Portaria publicada em data prevista no cronograma.

9.2. O formulário eletrônico estará disponível no endereço eletrônico ead2.ifal.edu.br/selecao e

deverá ser enviado devidamente preenchido pelo/a candidato/a até a data limite especificada neste

Edital.

9.3. Deve constar no Recurso:

a) A identificação completa do/a candidato/a: nome completo, RG, CPF, telefone;

b) Os motivos e fundamentos da interposição.

9.4. O recurso será admitido apenas uma única vez, concernente à revisão/impugnação de

pontuação validada. O/a candidato/a deverá utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em

seu pleito. Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão Avaliadora será indeferido. Não

serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso.

9.5. Não será recebido recurso interposto por via postal, fax ou e-mail, ou qualquer mídia

eletrônica.

9.6. Todos os recursos serão analisados e os resultados serão divulgados no endereço:

ead2.ifal.edu.br/selecao

10. PRAZO DE VALIDADE

10.1. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 04 (quatro) anos contados a partir da data

de publicação do Resultado Final.

11. FORMAÇÃO

11.1. Uma vez classificado/a o/a, candidato/a deverá participar de uma formação para atuar no

ambiente virtual de aprendizagem Moodle, de forma on line, com exigência de cumprimento

mínimo de 75 % das atividades.

11.2. A aprovação na formação é requisito obrigatório para que o/a selecionado/a possa ser

cadastrado/a como bolsista e dar início às atividades, mediante calendário acadêmico e ofertas de

componentes curriculares para o qual foi selecionado/a.



11.3. Os/as selecionados/as que já participaram de formação em EAD promovida pelo Ifal serão

dispensados/as, mediante comprovação entregue no período da convocação, desde que a formação

tenha ocorrido no período máximo de cinco anos.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A classificação do/a candidato/a no presente Processo Seletivo Simplificado constitui

expectativa de direito, ficando sua convocação condicionada à oferta do/s componente/s

curricular/es para o/s qual/is foi classificado/a e à disponibilidade de bolsas pela CAPES,

seguindo rigorosamente à ordem de classificação.

12.2. Em caso de desistência do/a candidato/a convocado/a, fica assegurado ao Ifal, o direito de

convocar outro/a candidato/a, obedecendo a ordem de classificação.

12.3. No interesse do Ifal, o/a candidato/a poderá ser aproveitado/a para quaisquer dos cursos ou

componentes curriculares, observando-se rigorosamente a qualificação exigida, a área de atuação

e a ordem de classificação geral dos/as candidatos/as.

12.4. Avisos referentes ao Processo de Seleção Simplificado e aos resultados serão divulgados no

site: http://ead2.Ifal.edu.br/selecao

12.5. No ato da inscrição, o/a candidato/a deverá observar se possui alguma das condições

impeditivas citadas neste Edital.

12.6. A convocação para atuar como bolsista ocorrerá, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço

eletrônico (e-mail) informado pelo candidato no formulário de inscrição.

12.7. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão

Avaliadora deste processo seletivo.

Maria Cledilma Ferreira da Silva Costa

Reitora Substituta



Anexo I

Quantitativo de vagas para Tutor/a a distância

Curso Componente Curricular Qualificação Vagas

Licenciatura em
Pedagogia

Docência na Educação Básica Graduação em Pedagogia. 5

Educação, Comunicação e
Tecnologias

5

Fundamentos da Pedagogia 5

História da Educação 5

Desenvolvimento e
Aprendizagem I

5

Políticas Públicas da Educação 5

Organização da Educação
Básica

5

Didática Geral I e II 5

Desenvolvimento e
Aprendizagem II

5

Ideologia, discurso e prática
pedagógica

5

Educação, Diversidade e
Inclusão Social

5

Processos formativos em
espaços não escolares

5

Fundamentos da Educação
Infantil

5

Educação do Campo 5

Ações Extensionistas
Curricularizadas I, II e III

5

Trabalho e Educação 5

Educação de Jovens e Adultos 5

Antropologia Cultural 5

Metodologias e Estratégias de
Ensino na Educação Infantil

5

Educação inclusiva 5

Teorias Educacionais e
Curriculares

5

Projetos integradores I e II 5

Avaliação da Aprendizagem 5

Educação profissional 5

Estágio I (Educação Infantil) 5

Avaliação Educacional 5

Pesquisa Educacional 5



Estágio II (Ensino Fundamental
- Anos Iniciais)

5

Organização e Gestão escolar 5

Metodologias e Estratégias de
Ensino na Educação de Jovens e
Adultos

5

Estágio III (Modalidades) 5

Orientação de TCC I e II 5

Educação e Desenvolvimento
sustentável

5

Estágio IV (Gestão escolar) 5

Educação e Economia Solidária 5

Infância, Imaginação e
Ludicidade

5

Produção de material didático
digital

5

Licenciatura em
Pedagogia

Filosofia da Educação Graduação em Pedagogia ou em
Filosofia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Sociologia da Educação Graduação em Pedagogia ou em
Sociologia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Fundamentos e Metodologias do
Ensino de História I e II

Graduação em História ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Fundamentos e Metodologias do
Ensino de Língua Portuguesa I e
II

Graduação em Letras ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Fundamentos e Metodologias do
Ensino de Matemática I e II

Graduação em Matemática ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Fundamentos e Metodologias do
Ensino de Geografia I e II

Graduação em Geografia ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Fundamentos e Metodologias do
Ensino de Ciências I e II

Graduação em Ciências ou Ciências
Biológicas ou em Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Arte-Educação Graduação em Educação Artística ou
Graduação em Artes em qualquer das
linguagens (Artes Visuais, Artes
Plásticas, Música, Educação Musical,
Teatro, Artes Cênicas e Dança) ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Corporeidade e Movimento
Humano

Graduação em Educação Física ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Alfabetização e Letramento Graduação em Letras ou em
Pedagogia.

5

Licenciatura em
Pedagogia

Introdução à EaD Graduação em qualquer área do
conhecimento.

5


